
ESTADO DO RIO GRANDI:: DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINE -TE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.073, DE 25 DE MARÇO DE 1992. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL NQ 2.030, 

DE 30 DE OUTUBRO DE 1991, QUE 

"DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇA 

MENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

1992 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte- lei: 

Art. 1Q - O item 67 do Anexo I da Lei Munici- 

	

pal nQ 2.030, de 30 de outubro 	de 

1991, passa a ter a segute redação: 

"67 	91/03 - PavimentaçJo de ruas da cidade e 	na 

sede dos distritos. 

OBJETIVOS - Execução de pavime.ntação 

com paralelepípedos 	nos 

diversos bairros da cidade e na sede dos distritos, 

Ruas: 

Rua Pedro Di Marco 

Rua Egídio Morassutti 

Estrada da Suvalan 

Rua júlio Nardon 

Rua João Fianco 

Rua Augusto Caprara 

Prolongamento da rua Luiz Neves 

Rua Antonio SperottW5 
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ESTADO DO RIO GRANDE. DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Duque de Caxias 

Rua Nunciant:J Antinolfi 

Rua Jogo Batisti 

Rua Mário Piva 

Rua Júlio Dal Ponte 

Rua Antonio F. Casagrande 

Rua Presidente Jogo Goulart" 

Art. 2Q - Esta Lei entrarú em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 	as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte e cinco dias do mês de março de mil novecentos 

e noventa e dois. 

Processo nQ 1050, de 27.02.92. 
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